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BOLETIM N. 186/2026 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- o substituto automático de escala do agente ministerial com atuação junto à 2ª Vara Criminal da Comarca de São Borja, a Promotora de Justiça, 
Dra. Janice Katherine dos Santos Barros, para dar prosseguimento ao inquérito policial, bem como para acompanhar todo os trâmites do feito e 
seus desdobramentos, com base no Inquérito Policial  nº 5007114-76.2025.8.21.0030, oriundo da 2ª Vara Criminal da Comarca de São Borja, no 
caso de férias, impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 67/2026/SUBJUR). 

- o substituto automático do cargo de Promotor de Justiça Substituto de Entrância Final - 56, com atuação perante a 5ª Vara Criminal da Comarca 
de Caxias do Sul, o Promotor de Justiça, Dr. Ricardo Misko Campineiro, para dar prosseguimento ao inquérito policial, bem como para 
acompanhar todo os trâmites do feito e seus desdobramentos, com base no Inquérito Policial  nº 5007320-19.2026.8.21.0010, oriundo da 5ª Vara 
Criminal da Comarca de Caxias do Sul, no caso de férias, impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e 
responder pelo cargo (Port. 68/2026/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala do agente ministerial com atuação perante a 3ª Vara Criminal da Comarca de São Leopoldo, a Promotora de 
Justiça, Dra. Karine Camargo Teixeira, para proceder à oferta de proposta de suspensão condicional do processo ao réu Lucas Ariel Carvalho 
Alegre, bem como para acompanhar os demais trâmites relativo ao aludido benefício, com base no Processo Criminal  nº 5008597-
45.2019.8.21.0033, oriundo da 3ª Vara Criminal da Comarca de São Leopoldo, no caso de férias, impedimentos ou ausências, o substituto de 
escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 69/2026/SUBJUR). 

- o substituto automático de escala do agente ministerial com atuação junto ao Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vacaria, a Promotora de 
Justiça, Dra. Bianca Acioly de Araujo, para dar prosseguimento ao inquérito policial, bem como para acompanhar todos os trâmites do feito e seus 
desdobramentos, com base no Inquérito Policial  nº 5003808-41.2026.8.21.0038, oriundo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Vacaria, no caso de 
férias, impedimentos ou ausências, o substituto de escala que não estiver impedido, e responder pelo cargo (Port. 70/2026/SUBJUR). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 11 de junho de 2026. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 
 

PORTARIA 124/2026 - PF 

REVOGAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

 

A PROCURADORA DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 66 do Código Civil, artigo 19 da Lei Estadual 7.669/1982, 
artigos 2º, § 1º, e ARTIGO 4º, § 1º, incisos IV e XV do Provimento 70/2025-PGJ, revoga a declaração de irregularidade contida na Portaria nº 
34/2026-PF, tendo em vista que a FUNDAÇÃO CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES, com sede em Bento Gonçalves/RS, procedeu à 
regularização dos seus órgãos de administração, em conformidade com o que consta no PGEA 00031.000.277/2026.  

Registre-se e publique-se. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 2 de junho de 2026. 

JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, 

Procuradora de Fundações. 

 

 

PORTARIA 126/2026 - PF 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

 

A PROCURADORA DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 66 do Código Civil, combinado com o artigo 19, inciso II, 
alínea “a”, da Lei 7.669/1982, artigos 3º e 4º, inciso II, da Resolução nº 300/2024 do Conselho Nacional do Ministério Público, e artigo 4º, §1º, 
inciso II, do Provimento 70/2025-PGJ, APROVA a alteração procedida no Estatuto da FUNDAÇÃO IMED, que passa a denominar-se 
FUNDAÇÃO ATITUS, com sede no município de Passo Fundo/RS, em conformidade com o constante no PGEA 00031.000.441/2026. 

Registre-se e publique-se. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 3 de junho de 2026. 

JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, 

Procuradora de Fundações. 
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BOLETIM N. 187/2026 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

REVOGAR 

- a contar de 07 de junho de 2026, a Portaria n.º 0311/2024/SUBADM, que atribuiu encargos de chefia administrativa da Assessoria Legislativa ao 
servidor RODRIGO DE ARAUJO ALVES, ID n.º 4307275, Assessor Superior II, CC-10 (PGEA 00001.000.749/2026 – Port. 0783/2026/SUBADM). 

DESIGNAR 

- a contar de 16 de dezembro de 2024, a servidora MARA INÊS BALEM KUSE, ID n.º 3446565, Analista do Ministério Público - Biblioteconomia, 
para exercer, em substituição, a Função Gratificada de Coordenador de Biblioteca - FG11, acrescida da gratificação de representação de 35% 
(trinta e cinco por cento), deste Órgão, nos impedimentos legais e eventuais da titular,  Janaína Petróli (PGEA 00005.000.075/2026 – Port. 
0784/2026/SUBADM). 

-  para integrar o Projeto FAVO – Força Tarefa de Ajuda Voluntária, o servidor ERIC PEDROZA ISQUIERDO, ID n.º 3450317, Técnico do Ministério 
Público, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Jaguarão, uma vez por semana, no período de 10 de junho a 10 de agosto de 2026 (PGEA 
02483.000.049/2026 – Port. 0789/2026/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 11 de junho de 2026. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

SÚMULA DE ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2026 

PROCEDIMENTO N.º 00565.000.016/2026 

CONVÊNIO N.º 990457/2025 (Processo nº 08550000741202532) 
 

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e do art. 44, inciso IV (in fine), 
do Provimento n.º 104/2023 – PGJ, INFORMA: (1) a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO dos objetos dos seguintes lotes aos seguintes 
fornecedores pelos seguintes valores totais: LOTE 02: 3s Vision Hospitalar Comércio Atacadista de Produtos Hospitalares e Equipamentos Ltda., 
pelo valor total de R$ 16.920,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte reais); LOTE 03: Ericson Castro Sampaio, pelo valor total de R$ 14.758,02 
(quatorze mil, setecentos e cinquenta e oito reai e dois centavos); LOTE 06: Augusto Torres Nedel, pelo valor de R$ 11.670,00 (onze mil, 
seiscentos e setenta reais); e Lote 07: AugustoTorres Nedel, pelo valor de R$ 5.458,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais); e (2) a 
NÃO ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do LOTE 01 (deserto) e LOTE 05 (fracassado). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 10 de junho de 2026. 

ROGERIO DA SILVA MEIRA,  

Diretor-Geral, em substituição. 

 
 

SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA Nº 0024/2025  

PROCEDIMENTO N° 02405.000.049/2025  

  

CONTRATADA: CULAU PRIME LIFTS TRANSPORTES VERTICAIS LTDA; OBJETO: prorrogar, a vigência do ajuste, por 12 (doze) meses, a 
contar de 13 de junho de 2026. Consignar a manutenção dos valores atualmente praticados. VALOR TOTAL: R$ 184.354,56; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa 3.3.90.39, Rubrica 39030; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 107 
da Lei Federal 14.133/2021, e na cláusula décima quinta do ajuste. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 10 de junho de 2026.  

ROGÉRIO DA SILVA MEIRA, 

Diretor-Geral, em substituição.  
 

 

 

 

EXTRATO  
       

ESPÉCIE DO TERMO CONVÊNIO – 3º ADITIVO 

NÚMERO DO TERMO – FPE 807/2022 

NÚMERO DO PROCEDIMENTO (SIM) 02456.000.188/2021 e 02456.000.446/2023 
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NÚMERO DO PROCEDIMENTO (SGA) 02456.000.447/2022 

NÚMERO DO PROA 22/0900-0000068-5 

CONCEDENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SIGNATÁRIO ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ 

CARGO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

SIGNATÁRIO JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU 

CARGO PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FRBL 

CONVENENTE MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO/RS  

SIGNATÁRIO RODRIGO DIOGO FINCK 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL 

RESUMO DO OBJETO 
Aditar o Termo de Convênio MPRS/FRBL nº 807/2022 para prorrogar os prazos de vigência 
e execução por mais 3 (três) meses, a contar de 17/06/2026. 

VIGÊNCIA FINAL (após aditivo) 17/09/2026 

LOCALIDADE DA EXECUÇÃO NOVO HAMBURGO/RS 
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